
BREJETUBA

Oi,

PORTARIA N° 1602/2019

EXONERA A

FUNCIONÁRIO

IVIUNICIPÁt^-^E

;PROVrDÊNeiAS.
-O ' u J\ ( I '

PEDIDO,

PÚBLICO

DÁ OUTRAS

\

Os ' Considerando princípios cojnstituciphais/:de rnoraiidade,
f  i-OO

iegaiidáde„.publiçidadè e eficiência;

!  -s
•/ ./ \-Considerando pedido do servidor constanfe^nó processo

\
administrativo n° 0001374/2019;

/,'%P . - ■ ^
/  REFEITO DE BRÉJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no úso àe. \

•/ JLs"-/ ■' . . . \/  /.:-Suas atribuições que Ihe.confere o artigo 59-da LehOrgânica Municipal, 'çom''/
i  alterações introduzidas posteriormente; í . \

RESOLVE:

;  ' . . lindjiHitiOA • -■ j

\  Árt. 1° ^ Exonerar a pedido o Sr. LEONARDO MARTINUZZO, dõ Cargo, de /
V  Agente de Endemias, pertencente ao quadro de funcionários da-Secretaria > /
\ Municipal de Saúde. , '

Árt. 2° - Esta Portária entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo'
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2019

- - - : t^/s ■■ '} // / ■ - .
ÍV o /i  l.í.í L

Brejetuba, 10 de maio de 2019.^'

JOÃÒ^^^Rfe^lAS
Prefeito^e Brejetuba-ES
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